
Câmara Municipal qe Pedro Canário
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

GABINETE DO VEREADOR

lNDICAÇÃO N° 080/2018

Excelentíssimo  Senhor  Presidente  da  Câmara  Municipal,  de  Pedro  Canário
Estado do Espirito Santo.

r 0 Vereador Eugenio Carlos Felix Motta,  no uso de suas atribuições,
com  amparo  no  artigo  110  inciso  Vlll,  do  Regimento  lnterno  Cameral,  propõe  ao
Egrégio  Plenário  a  seguinte  medida  de  interesse  público,  a  ser  encaminhada  à
Secretaria  Municipal  de  Govemo,  para  as  seguintes  providências:   Oue  o  Óq=rão
compstente   possa   realizar  a   limpeza   das   ruas   que  foram   recentemente
calçadas.

JUSTIFICATIVA

Peço a secretária competente, possa realizar a coleta e limpeza da areia nas ruas que
foram calçadas, pois a mesma está gerando transtornos à população que ali transita
pois dificulta andar de bicicleta, transitar com motos, carrinhos de bebê e até mesmo
apé.

+             Sala das sessões da câmara Municipal de pedro canário, Estado do Espirito santo.

Em 30 de Maio  de 2018.

\,`,,`                           ,                             ..`,`,,`

•,#Duh
30#úl8

Câmarapcl@hotmaihcom -Tel#ax (027) 3764-2226 -CNPJ 27.559.947/0001193
Rua 1». Washlngeon Lulz da Silva, S/N -Bairro Novo Horizome -PEDRO CANÁRIO (ES) -CEP 29.970000


